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Impõe  obrigações  aos

administrados

IMPERATIVIDADE

M A N I F E S T A Ç Ã O

U N I L A T E R A L

D E  V O N T A D E

Também nas funções

atípicas

R E A L I Z A D A  P E L A

A D M I N I S T R A Ç Ã O

P Ú B L I C A

constituir, declarar

confirmar, alterar

desconstituir

V I S A N D O

T R A V A R

 R E L A Ç Õ E S

J U R Í D I C A S

sob pena de desvio

de finalidade

P A R A   A T E N D E R

I N T E R E S S E

P Ú B L I C O

C O N C E I T O

D E

A T O   A D M I N I S T R A TI V O



I M P E R A T I V I D A D E

L E G A L I D A D E L E G I T I M I D A D E

P R E S U N Ç Ã O E X E C U T O R I E D A D E

C A R A C T E R Í S T I C A S

O U  A T R I B U T O S    D O

A T O    A D M I N I S T R A T I V O



N Ã O   C O N C O R R A

P/  F E I T U R A    D O   A T O

N Ã O   C O N C O R D E

C O M  A   F E I T U R A   D O  A T O

E X :  T O M B A M E N T O,  R E Q U I S I Ç Õ ES

S A N Ç Õ E S  D E  P O L ÍC I A ...

D E V E R   D A   A D M I N I S T R A Ç Ã O

N A  D E F E S A   D O   I N T E R E S S E

C O L E T I V O, mesmo que o particular

R E S P O N S Á V E L    P E L A

F O R Ç A   C O E R C I T I V A

D O  A T O   A D M I N I S T R A T I V O

I M P E R A T I V I D A D E



E X :  C E R T I D Ã O ,

P A R E C E R E S ...

A T O S

E N U N C I A T I V O S

E X ;  P E R M I S S Ã O  D E

U S O ,  U M  V I S T O ...

A T O S

 N E G O C I A I S

N Ã O   I M P Õ E   A   T E R C E I R O S

N E N H U M A   O B R I G A Ç Ã O

A T O S   A D M I N I S T R A T I V O S

S E M   I M P E R A T I V I D A D E



PARECER JURÍDICO E RESPONSABILIZAÇÃO

Salientando, inicialmente, que a obrigatoriedade ou não da consulta tem influência decisiva na
fixação da natureza do parecer, fez-se a distinção entre três hipóteses de consulta: 1) a
facultativa, na qual a autoridade administrativa não se vincularia à consulta emitida; 2) a
obrigatória, na qual a autoridade administrativa ficaria obrigada a realizar o ato tal como
submetido à consultoria, com parecer favorável ou não, podendo agir de forma diversa após
emissão de novo parecer; e 3) a vinculante, na qual a lei estabeleceria a obrigação de "decidir à
luz de parecer vinculante", não podendo o administrador decidir senão nos termos da
conclusão do parecer ou, então, não decidir. Ressaltou-se que, nesta última hipótese, haveria
efetivo compartilhamento do poder administrativo de decisão, razão pela qual, em princípio, o
parecerista poderia vir a ter que responder conjuntamente com o administrador, pois seria
também administrador nesse caso..

MS 24631/DF, rel. Min. Joaquim Barbosa, 9.8.2007. (MS-24631)

Info 475



E S T A D O   D E

D I R E I T O

R E S P E I T O

A  L E I

E S T A D O

D E M O C R Á T I C O

R E S P E I T O   A O

I N T E R E S S E   P Ú B L I C O

P R E S U N Ç Ã O

J U R I S  T A N T U N

P R E S U N Ç Ã O   D E

L E G A L I D A D E  E  D E  L E G I T I M I D A D E



em especial do

 P O D E R   J U D I C I Á R I O

levar as últimas consequencias

os seu atos, independente

de manifestação de um

outro Poderda República

P O D E R    D E V E R

D A    A D M I N I S T R A Ç Ã O

execução de vontade

muito comum nos

atos de poder de polícia,

de limitações administrativas...

P O D E R    D E

I M P É R I O

E X E C U T O R I E D A D E



V

C O M P E T Ê N C I A

A G E N T E

V

E S C R I T A

F O R M A

V/D

R E S U L T A D O

O B J E T O

O S  M E S M O S

E L E M E N T O S    D O

A T O   J U R ÍD I C O

V/D

P O R   Q U E

M O T I V O

V

P A R A   Q U E

F I N A L I D A D E

+  DOIS

P E C U L I A R E S

E L E M E N T O S    D O

A T O   A D M I N I S T R A T I V O

a r t  2 °, L e i  4 7 1 7 / 65



A D M I N I S T R A D O R

A P L I C A   A   L E I

T O D O

R E G R A D O

P E L A   L E I

V I N C U L A D O

A D M I N I S T R A D O R

I N T E G R A   A   L E I

M A R G E M

D E   E S C O L H A

D A D A    P E L A    L E I

D I S C R I C I O N Á R I O

P R I N C Í P I O

L E G A L I D A D E

A T O   A D M I N I S T R A T I V O

V I N C U L A D O

E

D I S C R I C I O N Á R I O



T R I P A R T I Ç Ã O

D O S

P O D E R E S

I M P O S S I B I L I D A D E

J U R ÍD I C A

N E C E S S I T A   D O

A D M I N I S T R A D O R

P/   I D E N T I F I C A R

I N T E R E S S E   P Ú B L I C O

A    L E I    É

E S T Á T I C A

I M P O S S I B I L I D A D E

M A T E R I A L

D I S C R I C I O N A R I E D A D E



DECRETO

EXPROPRIATÓRIO

A Q

LIMITE

LEGAL

LIMITE

LEGAL

LIMITE   LEGÍTIMO

M É R I T O 

art  5°, DL 3365/41

RAZOABILIDADE 



A N Á L I S E   D O S   L I M I T E S

D A   A T U A Ç Ã O

D I S C R I C I O N Á R I A

H Á  C O N T R O L E    C O M

O  F I M  D E  C O N F I R M A R

S E  O  M É R I T O  F O I

U S A D O   C O R R E T A M E N T E

A T O

D I S C R I C I O N Á R I O

R E S P E I T O   A

I N D E P E N D Ê N C I A

E  H A R M O N I A

D O S  P O D E R E S

N Ã O  H Á  C O N T R O L E

P O R  T R A T A R -S E   D E

U M A  D E C I S Ã O

P O L ÍT I C A

M É R I T O

A T U A Ç Ã O   D O

P O D E R   J U D I C I Á R I O

N O  C O N T R O L E   D O  :



D E S V I O

D E

F I N A L I D A D E

T E O R I A   D O S

M O T I V O S

D E T E R M I NA N T E S

C O N C E I T O

J U R ÍD I C O

I N D E T E R M I N A D O

R A Z O A B I L I D A D E

A M P A R A D O   P E L A S

S E G U I N T E S   T E O R I A S

C O N T R O L E   D O   A T O  A D M I N I S T R A T I V O

D I S C R I C I O N Á R I O   P E L O

P O D E R   J U D I C I Á R I O



M O T I V A Ç Ã O

O B R I G A T Ó R I A

A T O

V I N C U L A D O

art 50

Lei 9784/99

R E S P E I T O   A

A M P L A   D E F E S A

E  O  C O N T R A D I T Ó R I O

mesmo que

DISCRICIONÁRIO

M O T I V A Ç Ã O

O B R I G A T Ó R I A

A T O

D E   D E C I S Ã O

 C R F B  /  88

art  5° , L V

T E O R I A   D O S

M O T I V O S   D E T E R M I N A N T E S



E S T A D O   D E

D I R E I T O

T R A D I C O N A L

L I M I T E

L E G A L

E S T A D O

D E M O C R Á T I C O

N O V O

L I M I T E

L E G ÍT I M O

C R I A   M A I S

U M  L I M I T E

P /   A T U A Ç Ã O

D I S C R I C I O N Á R I A

N Ã O   I N V A D E

O  M É R I T O

T E O R I A    D A

 R A Z O A B I L I D A D E



Julgador  SUBSTITUI as partes

CONCEITO DE JURISDIÇÃO

conveniência oportunidade

eficiência resultado

Hely Lopes Meirelles

o mérito é composto de

EFICIÊNCIA integra o MÉRITO

ANÁLISE DO MÉRITO

PELO PODER JUDICIÁRIO



APLICAÇÃO

da lei no caso concreto

ATO  VINCULADO

TRADICIONAL

ATO  VINCULADO

A  LEI

INTERPRETAÇÃO

da lei no caso concreto

DISCRICIONARIEDADE

TÉCNICA

ATO VINCULADO

A CONCEITO

JURÍDICO INDETERMINADO

INTEGRAÇÃO

da lei no caso concreto

DISCRICIONARIEDADE

POLÍTICA

ATO VINCULADO

AOS  PRINCÍPIOS

TODOS OS ATOS ADMINISTRATIVOS

PASSAM A SER  VINCULADOS

ATO ADMINISTRATIVO

sob a ótica do

PRINCÍPIO DA JURIDICIDADE



ATOS DE COMANDO

abstrato  e  impessoal

ATOS GERAIS

DESTINATÁRIO

CERTO

ATOS INDIVIDUAIS

QUANTO AO

DESTINATÁRIO

DEPENDEM DE

PUBLICAÇÃO

ATOS  EXTERNOS

NÃO DEPENDEM DE

PUBLICAÇÃO

ATOS  INTERNOS

QUANTO AO

ALCANCE

CLASSIFICAÇÃO DO ATO ADMINISTRATIVO



OBRIGATÓRIO

ATENDIMENTO

ATOS DE IMPÉRIO

ATOS DA

ADMINISTRAÇÃO

ATOS DE GESTÃO

ATOS  DE

ROTINA

ATOS DE EXPEDIENTE

QUANTO AO

OBJETO

SEM JUÍZO

DE VALOR

ATOS  VINCULADOS

COM JUÍZO

DE VALOR

ATOS  DISCRICIONÁRIOS

QUANTO AO

REGRAMENTO

CLASSIFICAÇÃO DO ATO ADMINISTRATIVO



SIMPLES COMPOSTO COMPLEXO

ESTUDADO NO CAPÍTULO

ATO ADMINISTRATIVO MULTILATERAL

QUANTO À

FORMAÇÃO DO ATO

OUTRAS CLASSIFICAÇÕES

DO ATO ADMINISTRATIVO



DECRETOS REGULAMENTOS

INSTRUÇÕES

NORMATIVAS

REGIMENTOS

RESOLUÇÕES DELIBERAÇÕES

ATOS  NORMATIVOS

ESPÉCIES DE

ATOS ADMINISTRATIVOS



INSTRUÇÕES CIRCULARES

AVISOS PORTARIAS

ORDENS DE

SERVIÇO

PROVIMENTOS

OFÍCIOS DESPACHOS

ATOS  ORDINATÓRIOS

ESPÉCIES DE

ATOS ADMINISTRATIVOS



LICENÇA AUTORIZAÇÃO

PERMISSÃO APROVAÇÃO

ADMISSÃO HOMOLOGAÇÃO

VISTO DISPENSA

RENÚNCIA PROTOCOLO

ADMINISTRATIVO

ATOS  NEGOCIAIS

ESPÉCIES DE

ATOS ADMINISTRATIVOS



CERTIDÕES ATESTADOS

PARECER

NORMATIVO

PARECERES APOSTILA

ATOS  ENUNCIATIVOS

ESPÉCIES DE

ATOS ADMINISTRATIVOS



MULTA INTERDIÇÃO

DE ATIVIDADE

DESTRUIÇÃO

DE COISAS

ATOS  PUNITIVOS

ESPÉCIES DE

ATOS ADMINISTRATIVOS



C U M P R I M E N T O

D E   S E U S  E F E I T O S

E X   N U N C

A D M I N I S T R A Ç Ã O

P Ú B L I C A

A T O     L ÍC I T O

R E V O G A Ç Ã O

E X   T U N C

P O D E R  J U D I C I Á R I O

A D M . P Ú B L I C A

A T O     I L ÍC I T O

A N U L A Ç Ã O C O N T R A P O S I Ç Ã O

E X I S T E M    V Á R I A S

F O R M A S    D E

E X T I N Ç Ã O  D O

A T O   A D M I N I S T R A T I V O

E X T I N Ç Ã O

D O   A T O

A D M I N I S T R A T I V O



V Í C I O   D E

O B J E T O

C O N V E R S Ã O

R A T I F I C A Ç Ã O

V ÍC I O   D E

C O M P E T Ê N C I A

R E F O R M A

V ÍC I O    D E

F O R M A

S A N A T Ó R I A

O U

C O N V A L I D A Ç Ã O

P R E S C R I Ç Ã O

Q U I N Q U E N A L

C O N F I R M A T Ó R I A

P R I N C Í P I O  D A

S U P R E M A C I A   D O

I N T E R E S S E

P Ú B L I C O

F O R M A S   D E   M A N T E R

O S   E F E I T O S  C O N V E N I E N T E S

D E  U M  A T O  A D M I N I S T R A T I V O

C O M   V Í C I O  D E  L E G A L I D A D E




